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PROJETO DE LEI N° , DE 2026
(Do Sr. MESSIAS DONATO)

Altera o Decreto-Lei n°® 2.848, de 7 de
dezembro de 1940 — Cdédigo Penal, para
tipificar o crime de violéncia vicaria.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° O Decreto-Lei n°® 2.848, de 7 de dezembro de 1940 — Cddigo

Penal, passa a vigorar com as seguintes alteracdes:

Violéncia Vicaria

Art. 147-C. Praticar violéncia fisica, psicologica, moral, sexual ou
patrimonial contra filho(s) ou dependente(s) sob sua guarda, custodia ou
vigilancia, com o dolo especifico de causar-lhe sofrimento, abalo emocional,
prejuizo ou retaliagdo a mée da vitima, em contexto de violéncia domeéstica e

familiar ou de relacéo intima de afeto.

Pena — reclusao, de 3 (trés) a 8 (oito) anos, e multa.

§ 1° A pena € aumentada de um terco até a metade se a violéncia for
praticada:

| — contra vitima menor de 14 (catorze) anos;

Il — contra vitima com qualquer deficiéncia ou com doenca que implique
grave limitacéo;

[l — na presenca da mée da vitima;

IV — em descumprimento de medida protetiva de urgéncia;
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V — com emprego de arma branca ou de fogo.

§ 2° Se da violéncia resultar lesdo corporal de natureza grave, a pena €
de recluséo, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos, e multa.

8 3° Se da violéncia resultar lesdo corporal de natureza gravissima, a
pena é de reclusao, de 6 (seis) a 18 (dezoito) anos, e multa.

§ 4° Se da violéncia resultar a morte da vitima, a pena é de reclusao, de

12 (doze) a 30 (trinta) anos, e multa.

Art. 2. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

JUSTIFICATIVA

A presente proposi¢ao visa preencher uma lacuna legislativa
crucial no ordenamento juridico brasileiro, ao tipificar de forma especifica a
violéncia vicaria, um fenbmeno complexo e devastador que tem se manifestado
com crescente frequéncia no contexto da violéncia doméstica e familiar.

A violéncia vicaria pode ser definida como aquela exercida por
um agressor contra os filhos ou dependentes de sua parceira ou ex-parceira,
com o objetivo deliberado de causar sofrimento, abalo emocional, prejuizo ou
retaliacdo a méae. Nao se trata de uma violéncia incidental, mas de um ato
premeditado e instrumentalizado, onde os filhos s&o usados como
"instrumentos" para atingir a mulher, a verdadeira vitima indireta, mas principal
alvo da agressdo. E uma forma de violéncia de género, profundamente
enraizada na misoginia e no desejo de controle e poder do agressor sobre a
mulher.

A motivacao para a criacdo de um tipo penal especifico para a
violéncia vicaria, quando direcionada a filhos e filhas, reside na insuficiéncia
das tipificacbes penais atuais para abranger a gravidade e as especificidades
dessa conduta. Embora a violéncia vicéria possa, em tese, ser enquadrada em
outros tipos penais, como lesdo corporal, ameaca, sequestro, carcere privado
ou crimes contra a honra, essas tipificacdes ndo capturam a esséncia do dolo
especifico do agressor — o de atingir a mde por meio dos filhos — nem a

complexidade dos danos causados. A auséncia de um tipo penal especifico
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dificulta a visibilidade do problema, a correta qualificacéo juridica dos fatos e a
aplicacao de uma resposta penal adequada a sua real dimenséo.

A Lei n°® 11.340/2006 - Lei Maria da Penha - representou um
marco na protecdo das mulheres contra a violéncia doméstica e familiar, ao
reconhecer as diversas formas de violéncia como fisica, psicolégica, moral,
sexual e patrimonial, inclusive com o estabelecimento de mecanismos de
prevencao e repressao. A violéncia vicaria se insere perfeitamente no escopo
da Lei Maria da Penha, especialmente como uma forma de violéncia
psicologica e moral, mas sua instrumentalizacdo dos filhos exige uma resposta
penal autbnoma e mais robusta.

A presente proposta busca complementar a Lei Maria da
Penha, fortalecendo a protecédo integral da mulher e de seus dependentes, uma
vez que 0s impactos psicolégicos e sociais da violéncia vicaria sao
devastadores. Nas vitimas diretas — as criancas e adolescentes — a exposi¢cao
a essa forma de violéncia pode gerar traumas profundos, transtornos de
ansiedade, depressédo, dificuldades de relacionamento, problemas de
desenvolvimento e, em casos extremos, lesdes graves ou até a morte. A
instrumentalizacdo afetiva e a quebra de confianca parental deixam marcas
indeléveis. Para a vitima indireta — a mae — a violéncia vicaria representa uma
das formas mais cruéis de tortura psicologica, pois atinge o seu bem mais
precioso, seus filhos, gerando um sofrimento incalculavel de impoténcia e
medo constante. O ciclo de violéncia se perpetua, afetando ndo apenas 0s
individuos, mas toda a estrutura familiar e social.

A necessidade de uma resposta penal eficaz por parte desta
Casa Legislativa é imperativa para tipificar esse fato repulsivo e enviando uma
mensagem clara de que o Estado ndo tolerara a utilizagcdo de criancas e
adolescentes como instrumento de vinganca em disputas de poder familiar.

No ambito internacional, o Brasil € signatario de importantes
tratados que reforcam a necessidade de combater todas as formas de violéncia
contra mulheres e criancas. A Convencao Interamericana para Prevenir, Punir
e Erradicar a Violéncia contra a Mulher - Convencédo de Belém do Pard, que

impbem ao Estado Parte o dever de adotar medidas legislativas e de outra
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natureza para prevenir, investigar e punir atos de violéncia contra a mulher. A
violéncia vicaria € uma manifestacéo extrema dessa violéncia e, portanto, exige
uma resposta legislativa robusta.

Diante do exposto, a tipificacdo da violéncia vicaria € uma
medida de justica e protecdo, essencial para coibir essa pratica nefasta,
garantir a seguranca de mulheres e criancas e promover uma sociedade mais

justa e igualitaria.

Sala das Sessodes, em de de 2026.

Deputado MESSIAS DONATO
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